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APOSTILAMENTO PARA INCLUSAO DE 

INFORMAÇÕES NO CONTRATO N° 100/2023 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SANTA LUZIA E A EMPRESA GABIOSAN 

SERVIÇOS LTDA, CONFORME EXIGENCIAS D 

NOTA TECNICA DO MINISTÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CGRA/DOP/SEDEC 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Avenida VIII, nº. 50, Bairro Carreira 

Comprida, Santa Luzia/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.715.409/0001-50, a seguir denominado 

MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo JARDEL JOSÉ 

SANTANA CORRÊA CPF 812.278.336-87, e pelo Secretário Municipal de Obras BRUNO 

MARCIO MOREIRA ALMEIDA CPF 063.467.426-98 no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por meio do Decreto Municipal Decreto nº 4.014, de 18 de maio de 2023, e a empresa 

GABIOSAN SERVIÇOS LTDA com sede na RUA PADRE ROLIM, 123 SL 602 B BAIRRO 

SANTA EFIGENCIA BELO HORIZONTE/MG CEP 30.130.090 inscrita no CNPJ sob o nº. 

46.171.424/0001-10 tel 31 2535-4733 gabiosan@gabiosanservicos.com.br, neste ato representada 

pelo Sr. VANDERLUCIO INACIO DOS SANTOS inscrito no CPF sob o nº. 140.791.616-54 a 

seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Apostilamento, como 

especificado no seu objeto, em conformidade com a TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 

004/2023, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a 

Instrução Normativa SMO Nº 001/2020, de 26 de outubro de 2020 e mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO PRESENTE APOSTILAMENTO 

 

Em virtude de exigência em nota técnica do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CGRA/DOP/SEDEC de 25/10/2023, o presente instrumento 

inclui na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO do Contrato n° 100/2023 as seguintes 

informações: 

 

Dimensões: Comprimento 34 m Altura 12 m Volume Total 1.870 m³ 

Local da Obra: MG-020 

19º 41' 54" S 
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43º 48' 32" O 

Meta do Plano de Trabalho aprovado pelo MIDR: Meta 2 – “Execução de contenção tipo gabião de 

dimensões Comprimento= 34,00m e Altura= 12,00m, com Volume Total 1.870m3 na localidade da 

MG020” 

 

 Número do Processo no MIDR: S2iD REC-MG-3157807-20220527-01; SEI 59053.007832/2022-

06* 

 

CLAUSULA SEGUNDA –  DA RATIFICACAO 

 

Todas as demais clausulas do Contrato 100/2023 não expressamente alteradas pelo presente ficam 

ratificadas e permanecem inalteradas. 

 

Santa Luzia, 26 de Outubro de 2023 

 

                               

 

 

 

Secretário Municipal de Governo - JARDEL JOSÉ SANTANA CORRÊA  

 

 

 

 

 

Secretário Municipal de Obras - BRUNO MARCIO MOREIRA ALMEIDA  

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Contratada - VANDERLUCIO INACIO DOS SANTOS 
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